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Se a avaliação do merecimento dos membros do Ministério Público para o provimento em concursos de merecimento fosse uma questão fácil, provavelmente não estaríamos vivenciando em vários estados da federação um desrespeito tão claro e repetido do que dispõe a Constituição Federal sobre o assunto. Evidentemente este não é um tema fácil. O tema faz lembrar a famosa frase de Santo Agostinho acerca do tempo. Se não me perguntarem o que é o tempo, eu sei. Se me perguntarem o que é, eu já não sei. O fato é que não dispomos de uma tradição de avaliação de mérito na instituição e as inúmeras controvérsias que envolvem o tema giram em torno de diversas complexas dimensões. Dentre elas eu enumeraria as dimensões relacionadas às questões de natureza epistemológica, metodológicas teóricas, metodológicas práticas, políticas e jurídicas. 

Ao analisar o assunto enfrentamos questões epistemológicas como: 1 - É possível avaliar merecimento? Existe objetividade na avaliação de merecimento? Qual seria a natureza desta objetividade? Seria uma objetividade demonstrativa, exata e matemática, ou antes argumentativa e dependente de “justificação”? É possível ter critérios objetivos mesmo onde inexiste o consenso ou em situações controvertidas? Estas questões não têm nada de trivial ou simples.

Em segundo lugar, enfrentamos questões metodológicas teóricas também problemáticas: O que é o merecimento? Quais são os critérios que devem ser utilizados para avaliar o merecimento? Qual deve ser o peso relativo a ser atribuído a cada critério de merecimento utilizado? Como este pode ser contabilizado? Não é difícil antecipar o enorme grau de controvérsia que geralmente cerca a discussão de cada um destes pontos.

Em terceiro lugar, o assunto envolve a discussão de questões metodológicas práticas: Como reunir a informação sobre o merecimento de cada candidato? Como comparar critérios divergentes de merecimento? Qual peso atribuir a cada critério tendo em vista as características de cada concurso (área especializada, etc.) Como considerar os critérios de demérito? Quais parâmetros de avaliação são mais eficientes e operacionais para a avaliação do mérito? Etc. Novamente aqui não é crível imaginar que é fácil chegar a posicionamentos convergentes sobre estes tópicos. 

Em quarto lugar, é importante notar que o debate sobre avaliação do merecimento envolve sensíveis questões políticas: Como evitar o desgaste político a que estará sujeito o conselheiro que acolher um critério que venha preterir outros candidatos? Afinal, num concurso para uma vaga, geralmente temos apenas um vencedor e muitos “vencidos”, o que cria um forte desincentivo político para o acolhimento de critérios controvertidos. Ademais, uma história institucional marcada pela falta de uma cultura de avaliação de merecimento e do reconhecimento de sua legitimidade gerou também um forte sentimento de desconfiança e ceticismo com respeito ao tema. Este ceticismo se expressa com relação à possibilidade de implantar um sistema capaz de produzir decisões justas e a desconfiança se manifesta em face das injustiças cometidas no passado “em nome do critério de merecimento”.

Por fim, o assunto também envolve questões jurídicas sensíveis, como: É válido acolher o critério de antiguidade para concursos de merecimento sob a alegação de que não há critérios objetivos para a avaliação de merecimento? As decisões de mérito devem ser fundamentadas? De que forma? 
 A atribuição de nota é uma forma aceitável e legal de fundamentação do mérito? Qual é o grau de publicidade e transparência que deve existir para o julgamento de merecimento? As informações pertinentes a cada candidato devem estar disponíveis para todos os interessados? Qual é o limite para o questionamento judicial e administrativo das decisões sobre o merecimento em concursos de remoção e promoção?  Trata-se de uma questão discricionária? Em que sentido esta discricionariedade deve ser compreendida? Etc. Também aqui temos um espinhoso terreno de perguntas a enfrentar.

Enfim, a tarefa não é fácil. É bem verdade que algumas delas já foram parcialmente resolvidas como, por exemplo, a conveniência da adoção do critério de merecimento e a afirmação constitucional de que o julgamento do merecimento deve ser feito levando em consideração critérios de merecimento sugere também o reconhecimento de que algum tipo de objetivação é possível no julgamento deste quesito. Também o CNMP (e CNJ), através de resoluções, e os próprios Regimentos Internos dos Conselhos Superiores do Ministério Público tornam claro que 
o assunto não está no ponto zero de discussão a determinação de critérios. Apesar disso, as dificuldades teóricas e práticas e os desincentivos políticos para a o acolhimento deste critério têm impedido que se produza um resultado satisfatório sobre o assunto, sendo várias as unidades da federação, como o Estado São Paulo, em que 
o critério de merecimento pura e simplesmente é ignorado pelo Ministério Público, sem muitas homenagens ao que diz a lei e a Constituição Federal.

Isto permite concluir que o tema é complexo e que qualquer proposta simplificadora poderá, com grande probabilidade, contribuir mais para a desmoralização do mesmo do que para o avanço na direção da construção de uma metodologia aceitável e razoável para a avaliação do mérito. Foge do meu propósito apresentar uma proposta mais abrangente sobre o assunto. No passado, juntamente com outros colegas, participei da formulação de uma proposta mais sistemática e abrangente
. Quero aqui apenas discutir um ponto e uma idéia, que, entretanto, repercute nas diversas dimensões acima apontadas.

Por que não criar uma plataforma de informação sobre os méritos profissionais dos candidatos que se lançam aos concursos por merecimento semelhante (mas evidentemente adaptada às novas finalidades) àquela conhecida como Plataforma Lattes (nome dado em homenagem ao físico brasileiro Cesar Lattes) tão popular no meio acadêmico brasileiro? Por que não criar um Lattes para os Promotores?

Antes de mais, cabe descrever em que consiste esta plataforma. Conforme consta do próprio site do CNPq: “A Plataforma Lattes representa a experiência do CNPq na integração de bases de dados de currículos e de instituições da área de ciência e tecnologia em um único Sistema de Informações, cuja importância atual se estende, não só às atividades operacionais de fomento do CNPq, como também às ações de fomento de outras agências federais e estaduais. Currículo Lattes registra a vida pregressa e atual dos pesquisadores sendo elemento indispensável à análise de mérito e competência dos pleitos apresentados à Agência. A partir do Currículo Lattes, o CNPq desenvolveu um formato-padrão para coleta de informações curriculares hoje adotado não só pela Agência, mas também pela maioria das instituições de fomento, universidades e institutos de pesquisa do País.”
 O sucesso da experiência, apesar das resistências havidas no início de sua implementação, são hoje notáveis e incontroversas.

Nela são criados espaços padronizados para a coleta de informações essenciais sobre a vida e produção intelectual de cada pesquisador. O seu meio de acesso é eletrônico. Nela encontramos saídas para os itens determinados pelos formuladores da plataforma, como:  

Dados pessoais, Formação acadêmica/Titulação, Formação complementar, Atuação profissional, Áreas de atuação, Idiomas, Prêmios e títulos. A visualização da plataforma poderia ser algo semelhante à plataforma Lattes. Vejamos um exemplo de um currículo Lattes acadêmico de um ilustre membro aposentado do MP paulista.
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Dados pessoais 

 HYPERLINK "http://sistemas3.usp.br/tycho/CurriculoLattesMostrar?codpes=83275" \l "Formacaoacademica/Titulacao%23Formacaoacademica/Titulacao"

Formação acadêmica/Titulação 

 HYPERLINK "http://sistemas3.usp.br/tycho/CurriculoLattesMostrar?codpes=83275" \l "FormacaoComplementar%23FormacaoComplementar"

Formação complementar 

 HYPERLINK "http://sistemas3.usp.br/tycho/CurriculoLattesMostrar?codpes=83275" \l "Atuacaoprofissional%23Atuacaoprofissional"

Atuação profissional 

 HYPERLINK "http://sistemas3.usp.br/tycho/CurriculoLattesMostrar?codpes=83275" \l "Areasdeatuacao%23Areasdeatuacao"

Áreas de atuação 

 HYPERLINK "http://sistemas3.usp.br/tycho/CurriculoLattesMostrar?codpes=83275" \l "Idiomas%23Idiomas"

Idiomas 

 HYPERLINK "http://sistemas3.usp.br/tycho/CurriculoLattesMostrar?codpes=83275" \l "Premiosetitulos%23Premiosetitulos"

Prêmios e títulos 
É desnecessário dizer, mas talvez oportuno repetir, que estes critérios não foram constituídos para avaliar merecimento de promotores, nem tampouco bem se prestariam a este fim. Contudo, o que vale aqui é a ideia de criar um sistema de organização de informações facilmente comparáveis e alimentadas pelos próprios interessados e orientado para um fim de avaliação de merecimento como promotor e não acadêmico.

Imaginemos, a título de exemplo, que dentre os critérios acordados pelos órgãos responsáveis pela avaliação de merecimento constassem: 1)- realização de atividades de reconhecido impacto para a comunidade; 2)- cursos de aperfeiçoamento profissional e 3)- participação em atividades que contribuíram para o aperfeiçoamento institucional (propostas de mudança legislativa, participação em comissões, realização de estudos visando à efetivação de alguma política institucional, etc.). Tais critérios, dentre outros pertinentes, poderiam constar da Plataforma MP (para lhe darmos um nome provisório), que seria alimentada pelo próprio interessado, a exemplo do que ocorre com a plataforma Lattes.

A idéia de criar, para os concursos de merecimento, um mecanismo de fornecimento de informação pelo interessado, em si mesma, não é nova. Em trabalhos anteriores e mesmo na atual regulamentação do assunto pelo CSMP-SP está prevista a possibilidade de entrega pelos interessados concorrentes de um memorial contendo informações pertinentes à consideração de mérito para efeitos de concurso
. A novidade e interesse na criação de uma plataforma MP residiria na possibilidade de ser conferida maior transparência (e ainda o que se costuma denominar em inglês de “accountability”) ao processo de deliberação sobre o merecimento de cada candidato. Em outras palavras, os candidatos concorrentes poderiam ter acesso às informações contidas nas plataformas MP de seus competidores (a exemplo do que ocorre com o currículo Lattes), permitindo que a ignorância sobre os méritos dos mesmos pudesse vir a ser mais um elemento a prejudicar a legitimação do processo de avaliação do mérito. Quais seriam as implicações positivas desta idéia?

Do ponto de vista epistemológico, acredito que tal plataforma poderia ao menos dar visibilidade à possibilidade de objetivação de alguns dos critérios de merecimento a serem acolhidos. Vale lembrar que na consideração do merecimento, nem todos os casos a serem julgados são verdadeiramente “Casos Difíceis”, nos quais a escolha do detentor de mais méritos seja efetivamente muito controvertida. Haverá casos em que a discrepância de preenchimento dos quesitos de avaliação de mérito será tão marcante, que pouca controvérsia haverá para a avaliação do mérito. Este ponto é importante porquanto, no debate sobre este complexo e polêmico assunto, com frequência vários dos principais argumentos dos céticos ou desconfiados com a ideia de avaliar merecimento invocam exemplos hipotéticos que são ou excessivamente simplificadores em face dos critérios de merecimento escolhidos, ou são anormalmente difíceis de serem decididos. Vale insistir que nem todos os casos são de tão difícil avaliação, desde que as informações para a tomada de decisão estejam disponíveis. Decidir sem informações é sempre decidir de maneira arriscada e temerária. Decidir sem informação é transformar eventuais casos simples em casos sem critérios claros para decisão (e talvez por isto se tornem casos difíceis). Contribuir para a falta de informação é como participar de uma profecia que se auto realiza pela falta de dados e critérios. Eu alego que não há critérios objetivantes para a minha escolha. Contudo, como eu não os permito ou exijo, a falta de informações conduz a uma situação na qual efetivamente deixam de existir dados que, desde que adotadas medidas como a da plataforma ou memorial, poderiam estar disponíveis.  Eu contribuo para o problema que alego impedir o meu comportamento de avaliar o merecimento. É certo também, que ao menos alguns dos critérios a serem informados na plataforma poderiam ser mais facilmente tornados objetivos, inclusive do ponto de vista consensual
.

Do ponto de vista metodológico, acredito que também haveria dividendos importantes. Isto porque ficariam melhor organizados e identificados os critérios de mérito a serem utilizados num concurso. A frequente alegação de falta de informações para a realização de um julgamento objetivo ficaria afastada tendo em vista que o ônus pelo fornecimento de informação passaria a ser também do próprio candidato. Evidentemente a própria instituição pode e deve ter outras fontes de informação, como relatórios da 
Corregedoria e certificações, contudo, a situação recorrente de falta de informação ficaria praticamente sanada, na medida em que passaria a contar contra as pretensões do candidato que não as providenciasse, afinal, os candidatos teriam forte incentivo para prestar as informações e também comparar as mesmas com seus colegas. Um efeito secundário deste sistema seria a própria publicização de práticas meritórias e exemplares de colegas que poderiam servir de orientação para o comportamento individual do promotor, bem como para orientar o planejamento institucional por parte dos órgãos da administração superior. Vale também notar que muitas das informações relevantes para a avaliação do merecimento, como a realização de atividades com efetivos impactos positivos para a comunidade frequentemente não são acessíveis até mesmo para a administração superior e 
corregedoria, usualmente preocupada (e assoberbada) com as eventuais práticas de deficiências funcionais dos membros da instituição. É difícil imaginar que a 
Corregedoria pudesse vir a se transformar num eficiente órgão de produção de informação sobre os méritos funcionais de cada membro de uma instituição que cresce a cada dia. Mais plausível supor que ela possa adequadamente avaliar eventuais deméritos de alguns de seus membros. 

Penso que do ponto de vista político haveria ganhos significativos em termos da transparência, controle e legitimidade do processo de avaliação do mérito. A transparência produziria também maior responsabilidade política da parte dos membros do Conselho Superior do Ministério Público encarregados de avaliar o merecimento de seus colegas. Compromissos mais claros com a coerência, consistência e integridade dos critérios adotados e aplicados contribuiriam para fortalecer a legitimidade do processo. Ademais, de maneira inversa da situação atual, 
produziriam um incentivo para a aplicação do critério de merecimento e não evitá-lo. Basta imaginar a ampliação do constrangimento para os membros do CSMP de utilizar o critério de antiguidade em concursos por merecimento em que houvesse flagrante desproporção entre as informações sobre o mérito disponíveis para os interessados. 

Por fim, acredito que também do ponto de vista jurídico haveria saldos a serem contabilizados, notadamente no que tange à existência de maior segurança jurídica das decisões, transparência e elementos para o fiel cumprimento do dever legal de fundamentação das decisões administrativas. 

Resta saber se assim como o CNPq soube vencer as resistências quando criou a plataforma Lattes, 
saberá também o Ministério Público capaz de vencer seus preconceitos e aperfeiçoar seus mecanismos de aferição de merecimento. A tecnologia também pode estar a serviço do merecimento.

�	 Veja-se, por exemplo, o resultado de pesquisa sobre esta questão feita em survey realizado em 2001 com pelos Membros do Ministério Publico do Estado de São Paulo (698 questionários respondidos num total possível de 1595, que era o total dos membros do MP paulista da época) que revelou que 46,99% dos membros achavam que o CSMP não observa os critérios objetivos legais nas promoções e remoções por merecimento. Outros 45,85% achavam que sim. Talvez também como expressão deste mesmo ceticismo, 76%, 93 dos respondentes (contra 20,20 que responderam não) afirmaram ser conveniente um sistema de pontuação para aferir o merecimento, in O Ministério Público na Visão de seus membros. Consulta sobre temas institucionais, Renato Nascimento Fabbrini e Paulo Roberto Dias Jr. (coordenadores), Edições APMP, 2001, pp. 129-131.


�	 - Cfr. O princípio constitucional de motivação dos atos administrativos e sua aplicabilidade aos casos de promoção/remoção por merecimento de magistrados e agentes do Ministério Público de Fábio Medina Osório, Revista Justitia, no prelo. Disponível em http://www.buscalegis.ufsc.br/revistas/index.php/buscalegis/article/viewFile/13965/13529


�	 - Proposta de revalorização do critério de merecimento nos concursos de promoção e remoção no Ministério Público, obra coletiva elaborada por Renato Nascimento Fabbrini, Antônio Augusto Mello de Camargo Ferraz, Marcus Vinícius Monteiro dos Santos, Paulo Roberto Dias Júnior, Ricardo Augusto Montemor e Ronaldo Porto Macedo Júnior, Edições APMP, São Paulo, 2001.


�	 http://lattes.cnpq.br/conteudo/aplataforma.htm


�	 - O próprio CNPq anota que “A adoção de um padrão nacional de currículos, com a riqueza de informações que esse sistema possui, a sua utilização compulsória a cada solicitação de financiamento e a disponibilização pública destes dados na internet, deram maior transparência e confiabilidade às atividades de fomento da Agência o artigo JC e-mail 3985, de 08 de Abril de 2010.  “Plataforma Lattes é reconhecida em artigo na 'Nature' “A medição e avaliação do desempenho acadêmico é agora um fato relevante na vida científica. É exatamente este assunto que o artigo "Let's make science metrics more scientific", publicado na revista Nature em 25 de março, aborda. Segundo o artigo, é de extrema importância para o desenvolvimento de um país criar um sistema aberto, apropriado e consistente que possa medir todas as atividades que compõem a produtividade acadêmica.” � HYPERLINK "http://www.jornaldaciencia.org.br/Detalhe.jsp?id=70149"��http://www.jornaldaciencia.org.br/Detalhe.jsp?id=70149�. Leia o texto na íntegra em � HYPERLINK "http://www.nature.com/nature/journal/v464/n7288/full/464488a.html"��http://www.nature.com/nature/journal/v464/n7288/full/464488a.html�. 





	 





	 





�	 Artigo do Regimento Interno do CSMP/SP assim dispõe em seu artigo 70, § 1º: 


	§ 1º - O Promotor de Justiça poderá encaminhar à Corregedoria-Geral do Ministério Público as informações que entender convenientes, de forma a complementar seu prontuário com dados objetivos que comprovem seu merecimento (v. art. 42, § 1º, da LOEMP).





�	 Não acredito ser este o único critério invocável de objetividade, mas a discussão do assunto extrapolaria os limites deste artigo. Penso que a objetividade reside em grande parte na argumentação e justificação que deve balizar o processo de deliberação na avaliação do mérito. Cfr. Ronald Dworkin, “Interpretação e Objetividade”, in Uma Questão de Princípio, Martins Fontes, 2005, pp. 251-267 e Law and Objectivity, Kent Greenawalt , Oxford University Press, USA, 1995.





�Esta frase ficou pouco clara. 





Não consegui pensar numa sugestão porque não sei se entendi ao certo a relação de “a determinação de critérios” com o restante da frase.  


�O critério em si é ignorado em sua versão pura e simples ou ele é pura e simplesmente ignorado? 





No primeiro caso, mantém-se a frase. No segundo, sugiro alterar a posição do “é”, de modo a desfazer uma ambiguidade. 








�Deve permanecer em maiúscula?


�Como aparece em maiúscula na página anterior, sugiro uniformizar.


�idem.


�Sugestão:





“produziriam um incentivo para se aplicar o critério de merecimento, e não para se evitá-lo."


�Sugestão”





“será”







